
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

RESOLUCAM N9 105/86 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARAt 

NA, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SAO 

CONFERIDAS POR LEI E, 

CONSIDERANDO que poderão ser organizadas tan 

tas Juntas quantas permitir o número de Jufzes de Direito 

que gozem das garantias constitucionais (art. 31, C.Ej; 

CONSIDERANDO, ainda, que a adoção de tal me-

dida trarã maior agilidade, eficincia e segurança aos traba 

lhos de apuração nas eleiçées de 15 de novembro vindouro, 

RESOLVEM 

os JuTzes do Tribunal Regi onal El eitoral 	do 

Paranã, 	unanimidade de votos, autorizar a Presidncia 	do 

Tribunal a convocar os Juizes de Direito da Circunscrição 

que gozem das garantias do art. 95 da Constituição Federal 

a fim de presidirem Juntas Eleitorais suplementares em todas 

as Zonas Eleitorais da Circunscrição, onde, além dos Juizes' 

Eleitorais titulares, haja 	outros nas condiçées acima esti- - 

puladas. 

Curitiba, 11 de setembro de 1986. 

EROS NASCIMENTO GRADOWSKI 
	

Presi dente 

FREDERICO MATTOS GUEDES 

VLADIM R PASSOS DE FREITAS 
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